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Botucatu, 13 de maio de 2022. 

Exmo. Sr.   
Rodrigo Rodrigues 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 Rodrigo Luiz Gomes Fumis, Secretário Adjunto de Assuntos de Transporte 

Coletivo, vem, perante Vossa Excelência, em atenção ao respeitável Requerimento 

n.º 273, aprovado em Sessão Ordinária de 09/05/2022, através do qual solicita “a 

possibilidade de utilização de videomonitoramento para fiscalização remota dos 

veículos que trafegam em nosso município, de acordo com a Resolução do 

CONTRAN nº 909 de 28 de março de 2022, contribuindo, assim, para a 

diminuição das infrações de trânsito e garantindo mais segurança aos próprios 

condutores, ciclistas e pedestres.”. 

 Destaco que diante da capacidade técnica e orçamentária de nosso 

Departamento temos executado a campanha denominada “MAIO AMARELO: juntos 

salvamos vidas” através da divulgação da identidade visual da campanha em 

outdoor’s pelas mais diversas regiões do Município, distribuímos 6.000 panfletos da 

campanha e iniciamos a realização de palestras educativas em instituições de ensino 

e empresas, além das frequentes aulas de trânsito executadas pelo projeto 

EducaTran em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação em nosso Centro 

Vivencial de Trânsito. 

 Quanto ao conteúdo solicitado neste requerimento e considerando o quadro 

atual de servidores de nosso Departamento, informo que não dispomos destes para 

realizar este tipo de fiscalização, uma vez que não há em nosso quadro agentes de 

trânsito, como corroborado no terceiro parágrafo do requerimento e delimitado no 

artigo 2º da referida resolução.  

   

 
Secretário Adjunto de Assuntos do Transporte Coletivo 
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